
PROJETO DE LEI Nº         , DE 2022.
(Deputado Felipe Carreras)

Altera  a  Lei  nº  8.078,  de  11  de
setembro  de  1990  (Código  de
Defesa do Consumidor) para dispor
sobre  o  cadastro  telefônico  de
proibição de oferta.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do

Consumidor), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 39. ............................

.......................................... 

XV  –  ofertar  produto  ou  serviço  por  telefone  ou

mensagem  de  texto  a  consumidor  cujo  número  de

telefone  esteja  inscrito  em  cadastro  telefônico  de

proibição de oferta. 

............................................ 

§ 2º O cadastro telefônico de proibição de oferta de que

trata o inciso XV do caput incluirá todos os números de

telefones móveis e fixos dos consumidores excetuando-se

os que optarem pela inclusão, que será feita sem custos

para o consumidor. 

§  3º  Os  órgãos  públicos  de  defesa  do  consumidor

implantarão o cadastro telefônico de proibição de oferta

de que trata o inciso XV do caput no prazo de 180 (cento

e oitenta) dias.
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§4º Será aplicada multa no valor de R$ 10.000,00 (dez

mil  reais),  por  ligação  efetuada  de  forma  indevida  nos

termos do regulamento disciplinado no parágrafo 3º” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

  

JUSTIFICATIVA

O projeto em tela trata da oferta pelos fornecedores de produto ou serviço por meio

de chamada telefônica ou mensagem de texto, com a utilização do telemarketing ativo.

Não raro o consumidor se sente verdadeiramente importunado durante a sua rotina de

trabalho ou de lazer pela quantidade de contatos que os fornecedores fazem em um só

dia. A maior parte  dos consumidores sequer autorizou qualquer tipo de contato pelos

números de telefone fixos ou móveis. 

Para  proteger  o  consumidor  dos  incontáveis  e  repetidos  contatos  feitos  pelas

empresas para o oferecimento dos seus produtos ou serviços, que entendemos ser de

suma importância regulamentar o direito do cidadão em não receber essas ligações sem

sua expressa autorização. 

De fato,  embora muitos deles manifestem o total  desinteresse pelas ofertas, os

fornecedores insistem em entrar em contato telefônico, perturbando a vida particular dos

cidadãos, por isso entendemos ser necessário a inversão do cadastro, deixamos todos os

números telefônicos no cadastro de proibição de oferta permitindo o telemarketing ativo

apenas aos consumidores que assim o desejarem. 

Mediante o exposto conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do

Projeto de Lei que ora apresento.

Sala das Sessões, em    de                          de 2022.

Deputado FELIPE CARRERAS
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